
IV]UN ICíPIO D[ SOBRAL

Câmuru Municipul de Sohrul

PORTARTA Ne 97612025

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sobraí, ilo uso das atribuições legais que
lhe confere o Art. 1-9 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento lnterno da Câmara
Municlpal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da lei Orgânica do ÍVunicípio, combinados
com a Lei l\4unicipal ne 2562, de 09 de janeiro de 2A25, CONCEDE: Função
Comissionada 7 (FC7), ac{a) servidor{a} FRANCISCCI SABTNO LIMA MELO, prevista
em Lei tVlunicipal ns 2562, de 09 de janeiro de 2ü25, publicada em 09 de janeiro
de 2025.

PAÇO DA CÂMARA N/UNICIPAL neiro de 2025.

LINHARES PONTE.IÚruION

PRESIDENTE

em 30

Plenário: Praça Oom Jerônimo, §/N - Centro - CEP: 62.010-390
Anexo: Gerardo Cristino Meneees - Rua Conselheiro Rodrigues Junior, §/N - CEP:62.01trr145 - Fax (SS) 3677.7641 - Fons (88) 3672.7600

râ,ww.câírutfi tsobral"ce. gov. br


